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FUNCION ARIO PúBLICO - ESTABILIDADE - CARGO EM 
COMISSÃO 

- Não há garantia de estabilidade para o funcionário 
que exerce cargo em comissão; a sua permanência depende 
exclusivamente da confiança do Govêrno, da autoridade que 
o investe na comissão. 

SUPRE:\W TRIBUNAL FEDERAL 

Gilberto Teixeira de Carvalho versus Fazenda do Estado de São Pnulo 
Recurso de mandado de segurança n.o 923 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de se
gurança n.o 923 de São Paulo, em que 
é recorrente Gilberto Teixeira de Car
valho: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, por unanimidade de 
votos, negar provimento ao recursc 
nos têrmos das notas taquigráficas 
juntas aos autos. Custas da lei. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 
1948. - José Linhares, Presidente. -
Antônio Carlos Lafayette de Andrada, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Minish'o Lafayette de A1'
drada -- No mandado de segurança 
impetrado por Gilberto Teixeira de 
Carvalho, o Tribunal de Justiça de 
São Paulo assim decidiu: 

"Não é constitucional e nem foi 
revogado pelo art. 83 da Constituiç"io 
Estadual de 9 de julho de 1947. o 
alt. 4.0 do decreto-lei n.o 12.273, de 
28 de outubro de 1941 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos). 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 
36.437, de São Paulo, em que é im
petrante Gilberto Teixeira de Carvalho, 
e impetrado o Sr. Dr. Governador do 
Estado: Acordam os Juízes do Tribu
nal ae Justiça em sessão do Tribunal 
Pleno, por votação unânime, adotando 
o relatório de fls. 36, denegar a segu
rança Impetrada, pagas pelo impe
trante as cust~s. 

"O impetrante Gilberto Teixeira de 
Carvalho, desde julho de 1945, se acha
va comissionado no cargo de Diretor 
Geral, padrão R, da Diretoria Admi
nistrativa, subordinada à Diretoria Ge
raI, da Secretaria de Agricultura, 
quando por ato do Sr. Governador do 
Estado, publicado no Diário Olicial de 
18 de setembro de 1947, foi exonerado 
do mesmo, e, relotado pelo decreto 
n.o 17.558, de 20 do mesmo mês e 
ano, no cargo de Chefe da Seção no 
Departamento de Zoologia, da mesma 
Secretaria. 

Imputa-se ser ilegal sua exoneração, 
em face do disposto nos arts. 83-88 
e 89 da atual Constitu;ção Estadual. 
O primeiro estabelece duas categori?s 
de cargos públicos de carreira e iso
lados; o segundo e terceiro pre!l
crevem a estabilidade do funcionário 
com mais de dois anos de exercicio, 
não permitindo sua demissão, a não 
ser em virtude de sentença judicia1, 
ou mediante processo administrativo, 
assegurada pela defesa. 

Após longa argumentação de lei!! 
pretende o impetrante, ter o art. 83, 
anteriores e julgados dos Tribunais, 
reconhecido somente duas espécies de 
cargos, extinguindo os em comissã'l. 

Não assiste razão ao impetrante. 

O fato de referir-se a Constituição 
somente aos cargos isolados e de car
reira, não extinguiu aquêles que são 
exercidos em caráter temporário, quais, 
os em comissão e interinos. 

O Estatuto dos Funcionários Pú
blicos estabelece, em seu art. 4.0 , car-
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~s de carreira e isolados, os primei
ros se integram em classes e corres
pondem a uma profissão; isolados os 
que não podem integrar em classes e 
correspondem a certa e determinada 
função. O art. 11 fixa o provimento 
dos mesmos, declarando ser de provi
mento efetivo, - os de carreira -
e, de efetivos ou em comissão, os iso
lados, segundo fôr estabelecido em lei. 
Assim, temos - cargos isolados de 
caráter efetivo, e os em comissão. 
tstes são de livre provimento e de
missão. 

A Constituição estabelecendo duas 
espécies de cargos de carreira e iso
lados, não vedou ao Poder Adminis
trativo o direito de criar cargos de 
provimento em comissão, tais como, 
os isolados de chefia. 

O cargo do qual foi o impetrante 
exonerado é isolado, e de provimento 
em comissão, e o próprio decreto que 
o proveu, constante de fls. 17, declara 
que a nomeação era feita em comis
são. Na data dessa nomeação, já vi
gia os Estatutos dos Func:onários, e, 
aceitando-a, não podia ignorar poder 
ser dispensado a todo o momento. 

A garantia da estabilidade estatuída 
pelos arts. 88 e 89 da Constituição Es
tadual, só pode aludir aos funcioná
rios estáveis, nos têrmos do art. 89. 

Ademais, a estabilidade estatuída 
pela Constituição e pelo art. 789, § 2.°, 
dos Estatutos, diz respeito ao s~rviço 

público e não ao cargo. 
Já D'Aléssio, em seu Direito Admi. 

ni3tratiro diz, ser inadmissível o oi
reito a determinado cargo, o que im
pediria a própria administração pú
blica de reorganizar os seus serviços. 
Nesses têrmos, reconheceram os acór
dãos proferidos por êste Tribunal, nOd 
pedidos de segurança impetrados pel0s 
Drs. Aguinaldo de Góis e Valdemar 
Lefévre, com os brilhantes votos dos 
Srs. Desembargadores Azevedo Mar
ques, J ustino Pinheiro e Frederico Ro
berto. 

No caso tmb-ju.dice, o impetrante 
foi exonerado de um cargo isolado, 
de provimento em comissão, e para ° 
qual fôra provido em comissão. 

A Constituição Estadual, não lhe ga
rantiu a estabiI:dade, mesmo porque, 
a isso se opunha o disposto no pará
grafo único do art. 188 da Consti-· 
tuição Federal, o qual, prescrevendo 
sôbre a estabilidade dos funcionários 
públicos, exclui os providos em car
gos de confiança e os em cargo que 
a lei declare de livre nomeação e de
missão. 

Ao impetrante não assiste, pois, um 
direito certo e incontestável para fun
damento do presente pedido. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 1948. 
- Teadomiro Di([S, Presidente. - Cló
vis de Morais EaTl'os, Relator." 

O impetrante in conformado recorre 
para esta suprema instância e em bri
lhante argumentação procura demons
trar a procedência da segurança. 

Alega: "A partir do item 4 (fls. 3), 
demonstrou o recorrente que o Poder 
Constituinte, depois Assembléia Legis
lativa, teve em mira com a aprovação 
do art. 88 da atual Constituição E!'
tadual e do Parecer n.o 116, de 1917 
(fls. 18 e 19), assegurar estabilidade 
a todos os funcionários que contassem 
mais de dois anos de exercício, sem 
distinguir a natureza dos cargos que 
estivess~m ocupando." 

E mais adiante: 
"N o caso em aprêço, o dispositivo 

invocado - art. 88 da Constituição 
Estadual - não e~tá se:1do aplicado 
isoladamente, mas, em conjugação com 
os arts. 81 a 84, 89 e 106." 

Depois de fazer citações de pare
ceres e doutrina, prossegue: .. Mesmo 
que tivesse procedência, no atual re
gime político, o que denega, a tese de 
serviço público e não ao cargo", o 
que "a estabilidade diz respeito 1'.0 

caso su7J-jud:r:e deveria ser julgado, 
data venia, pelo menos, da ferma como 
foi aquêle constante da pág. 9. 857-5R, 
do Diál'io Ofic;al da União, de 23-7-47, 
inclu~a, cujas conclusões foram apro
vadas" como norma geral para o tra
tamento de hipóteses semelhantes" pelo 
Poder Executivo, ou seja, que o fu"l
cionário que preencha tais condi<;õel5 
é considerado estável como servidor 
público, com o direito a ser aproveitado 
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noutras fun~ões compatíveis com os 
lIeus títulos e conhec:mentos, e etr" 
(fls. 45). 

O recurso está arrazoado pela Fa
zenda do Estado (fls. 56) e o Dr. Pro
curador Geral da República opinou: 

.. O caso é análogo ao do recurso 
n.o 908, como aliás assinala o recor
rente (fls. 43). 

O recorrente l'eclam!l estabilidade 
num cargo em comissão. 

É quanto basta para se ver que lhe 
não assiste razão alguma. 

E isso deixou cabalmente demons
trado o acórdão de fls. 38, que só me
rece confirmação. 

Di~trito Federal, 18 de maio d€ 1948. 
- Lwís Gallotti, Procurador Geral da 
Repúh!ica." 

VOTO 

O Sr. Ministro Lafayette de An
drada (Relator) - A segurança foi 
impetrada para ser o funcionário msn
tido no cargo em comissão que exelc;a 
há mais de dois anos, e nas razões de 
recurso pede I) suplicante, pelo menos, 
que seja aproveitado noutras funções 
compatíveis com seus títulos e conhe
cimentos (fls. 45). 

A ConRtituição paulista no i:!eu art. 
83 fala que os cargos públicos são 
isolados ou de carreira, conforme sua 
natureza ou função, mas não se pode 
eoncluir daí, a proibição de funções 
interinas ou em comissão. 

Duas espécies de cargos foram admi
tidas: isoladas e de eaTreir,..t, o que 
não se confunde com a forma de 1Jro
mmetdo dos mesmos: êsse provimento 
pode ser efetivo, interino ou em co
m'ssão. 

E o ERtatuto dos Funcionários PÚ
blicos Civis do Estado, permite a exo
neração a critério do Governador quan
do o ocupante do cargo fôr em co
missão. 

Não há nas leis qualquer garantia 
de ef€tividade em carg<,s exercidos 
em comissão - a comiSWto depende 
exclusivamente da confiança do Go· 
vêrno, da confiança da autC\ridade que 
investe o funcionário na comissão e 

sua permanência aí fica ao arbítT\o 
dessa mesma autoridade. 

Outro não tem sido o entendimento 
dêste Supremo Tribunal através de 
suas decisões: 

.. Os funcionários em com:ssão são 
livremente demissíveis" (Rev. dfl Snp . 
Tribunal, voI. 53, p. 122). 

.. Os funcionários contratados, em 
comissão e interinos não são protegi
dos pela garantia de Estabilidade do 
art. 169 da Constituição de 1931" 
(Aj'qu;'vo Judiciário, voI. 46, p. 229). 

.. Os funcionários em comÍ:3são I'stão 
excetuados da garantia estabelecida 
pela lei de 1915 em favor uos funcio
nários de mais de dez anos de ser
viço" (Arq1livo Judiciário, 701. 27, 
pág. 277). 

Essa, portanto, a tradição de nosso 
direito. E, Temístocles Cavalcânti em 
sua interessante obra O Funcionário 
Público c o seu Estatuto. adverte: 

"Os cargos em comissão devem ser 
exercidos em caráter transitório, sen
do de confiança e, portanto, de livre 
nomeação e den~issão. Efetivamente, o 
exercício do cargo em comissão só !'e 
verifôca quando se dest:nar: a) ao 
exercício de funções especiais e tem
porarIa; b) ao exercício de atribui'2ões 
extraordinárias, sôbre certas matédas 
ou fins especiais, como por exemplo, os 
funcionários incumb'dos de inspecion'lr 
ou fiscalizar certos serviços, tumar 
contas a outros funcionários ou exer
cer jurisdição fora do respectivo têr
mo da comarca" (op. cit., 2.a edição, 
págs. 337-338). 

O acórdão esclarece bem a situ1!,ção 
do impetrante: 

"O cargo do qual foi o imp?trante 
exonerado é isolado, e de provimento 
em comissão. e o próprio decreto que 
o proveu, constante de fls. 17 declara 
que a nomeação era feita em comis
são. Na data dessa nomearão, Já vi
gia o Estatuto dos Funcionários, e, 
aceitando-a, não podia ignorar ,Joder 
ser dispem!ado a todo o momento" 
(fls. 38-v.). 

Quanto ao aproveitamento do impe
trante em funções compatíveis com os 
seus títulos e conhecimentos, é, tam-
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bém, da alçada do Govêrno. Nãc há 
direito a ser amparado na segurança. 
Pode haver quando muito ato de jus
tiça por parte de quem tiver de no
mear e atender a essa regra. 

Não encontro direito líquido e certo 
que permita a procedência da medida. 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento ao 
recurso, unânimemente. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Exmo. Sr. Ministro Cas
tro Nunes. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA COMPULSóRIA 
PRINCíPIOS CONSTITUCIONAIS 

- É constitucional a lei que dete1'mina a aposentadoria 
compulsória de funcionário público em função do tempo de 
serviço de natureza especial, embora possa êle não ter ainda 
setenta anos de idade. 

- E m matéria de garantias constitucionais aos funcio
nários é que aos Estados não é permitido restringirlas, sendo, 
entretanto, reconhecido e proclamado o direito que a êles as
siste de legislar ampliando as mesmas garantias e direitos. 

- A enumeração constitucional dos casos de aposenta
doria não é excludente de outros. 

TRIBUXAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Antônio Bráulio de l\Iendonça Filho e outros versus Governador do Estado 
de São Paulo 

Embargos n.o 42.053 - Relator: Sr. Desembargador 
CÂMARA LEAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de embargos infringentes n.o 
42.053, de São Paulo, em que são 
embargantes, ° Dr. Antônio Bráulio 
Ribeiro de Mendonça e outros e em
bargado, ° Sr. Governador do Estado 
de São Paulo: Acordam os membros 
do Tribnnal de Justiça do Estado de 
São Paulo, em sessão plenária e por 
maioria de votos, rejeitar os embargos 
infringentes de fls., opostos ao vene
rando acórdão de fls., pelos impetrantes 
vencidos dêste mandado de segurança, 
ficando assim mantido integralmente 
dito acórdão, pelos seus jnrídicos fun
damentos. 

Realmente, o § 4.° do art. 191 da 
Constituição Federal permite que a 
lei reduza o limite de idade de 70 an(\s 
para a aposentadoria compulsória dos 

funcionarlOs públicos, tendo em vista 
a natureza especial do serviço. Ora, 
autorizadas pelo art. 18, § 2.° da 
Constituição Federal, a Constituição 
Estadual, no art. 147, n.o IH, e lei 
estadual n.o 199, de 1.0 de dezembro 
de 1948, no art. 27, n.o I, fixa"!!ln 
em 35 anos de efetivo exercício o li
mite para aposentadoria compulsória 
dos Delegados de Polícia, cujas fun
ções foram acertadamente reconhecidas 
como de natureza especial. Evidente
mente que ficou por essa forma re
duzido - empregando os legisladorell 
estaduais apenas outras expressões -
o limite de idade para a aposentadO!'Í8 
dêsses funcionários. Nada impede que 
° limite de idade compreenda o do 
tempo de serviço. Não são incompati
veis. De conseguinte, tais disposições 
legais, tanto o da Constituição Esta-




